
ESTADO DO PAJllÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 

O P.ref.t to lt.mi.Oipal de A.fuá,, DO U80 

4u atribui9õea que lhe Ão ccmteri­

du por Lei, ., 

COllSIDERABOO que oe wnoimantoa doe tancianárioe murdcipa:la não ftm dando pa:ra ' 

llUi[r1r aa despesas d.eoOftelt• de ... manutenoão • de euaa ~am!a .. , 
COllSIDEfWl'DO que este Podar E:ucutivo1 

tian'te probl .. , é quef 

O .PREr.EI'l'O . MONICIPAL1 

~ sabv que & câmara Mmioip&l, cleoreta e eu unoiono o seeumt•• 
PBO.JE'l'O DE LEia 

~t., 10 - ftoa estabelecido o reajuste de 7(1/, ( Setmta por 

cento) pera o tunoicmalimno pUblloo nnmicipal, oantorme estabelece a polltioa --

1arial • leg18la9âo eepec!n.oa. 

Ari. 21 - o Reaj'tste d.o tanoianÁt'io plblioo municipal de ' 

que, trata este hojeto de Lei, deverá eer COl'lOedido de 10 de julho a 31 de d.eHla­

bro de 1984.· 

Art. 31 - :&.te P.Ltojeto de Lei, mtrará em vigor na data de 

sua publ10&9io1 oom efeito retroatiw apartir de l' de julho deat. ano, rnogadaa 

u d111P01119õea em contrário. 

~inete do ~eito litmioipal de .uuã, 11 de ae'Mmbro de 

~ir4~ 
P.reteito Bmioipal. 


